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3.3.90.30.00.00 100880 MATERIAL DE CONSUMO                     14.685,50 
12.04 Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0023.2.108 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa Idosa 
3.3.50.43.00.00 100900 SUBVENÇÕES SOCIAIS                     59.841,11  

Total da Suplementação: 74.526,61 
Total Geral Suplementado: 192.636,53 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos do superávit financeiro apurado no exercício financeiro de 2015: 

 
Fonte    Descrição                                      Valor 
300111   Recurso do PDDE                                           3.561,95 

Total: 3.561,95  

II – Oriundos do Excesso de Arrecadação das seguintes fontes de recurso: 
 
Fonte    Descrição                                       Valor 
100000   Recursos Livres                             159.341,11 
100880   Recurso Contribuições e Legados de Ent. não Gover.ECA/FMDCA                    27.253,47 
100500   Recursos de Bloco de Invest. Serviços de Saúde-Port. 204-GM,2007                      2.480,00 

Total: 189.074,58 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 440/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 13153/2016, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
que fora, através do Decreto nº. 298/2016, a Senhora RODNEIA DA SILVA VAZ, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 13.020.258-6 SESP-PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 257.507.888-14. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIM MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

PORTARIA Nº 001/2016 – SEDES 
 

DISPÕE SOBRE O USO DE CELULARES 
E OUTROS APARELHOS ELETRÔNICOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PARANÁ, Senhora Iracema Conceição 
Batista da Cruz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 

 
CONSIDERANDO que a prioridade da Secretaria de 

Desenvolvimento Social – SEDES do Município de Jaguariaíva é proporcionar 
o melhor atendimento ao Público; 

 
CONSIDERANDO que o atendimento humanizado é princípio 

básico da nossa governança organizacional; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2155/2010, artigo 121, 

incisos I, III, V, IX, XI, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1° - Fica vedado, nas Repartições Públicas Municipais 

pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, durante o 
horário de expediente e serviço, o uso de aparelho celular, tablet, smartphone e 
congêneres por servidores públicos municipais, salvo para fins exclusivos de 
serviço. 

 
§ 1° Os aparelhos nominados no “caput” deste artigo deverão ser 

mantidos desligados ou no modo silencioso durante o horário de expediente e 
serviço. 

§ 2° A desobediência ao contido no caput deste artigo acarretará 
a adoção das medidas previstas no Estatuto do Servidor. 

 
Art. 2° - Caberá à SEDES: 

I – Adotar medidas que visem à conscientização dos 
servidores sobre a interferência do telefone e congênere em horário de serviço; 

II – Garantir que os servidores tenham conhecimento da 
proibição. 

 
Art. 3° - Os casos omissos serão resolvidos pela SEDES. 
 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Jaguariaíva, 26 de outubro de 2016. 

 
Iracema Conceição Batista da Cruz 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

I – Oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS 

28 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoal 
Jurídica 

02076 R$ 30.985,00 

Total do Cancelamento  R$ 30.985,00 

 

II – Oriundos do Provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de 
recurso: 

 
FONTE   Descrição                            VALOR 
02076    Recursos Ordinários Livres          210.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2016. 

 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 

Diretor Presidente do SAMAE 

DECRETO nº. 435/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal 2155/2010, e Considerando o Protocolo nº. 11785/2016, 

abrangendo com Adicional de Insalubridade conforme PPRA e PCMSO, Laudado por 
Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente 
MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt 
CRM/PR 25332, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade de 20% 

(vinte por cento) do salário mínimo nacional às servidoras com cargo em provimento 
efetivo, abaixo nominadas: 

 

Matr. Servidor Cargo 

5268 BRENDA TARSIS NOGUEIRA BAPTISTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

5276 EMELLY CRISTINA TRACZ ENFERMEIRA 

5269 
CELIA FERNANDA RODRIGUES DA 

SILVA 
ENFERMEIRA 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Republicado por incorreção. 

DECRETO nº. 442/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 240.985,00 
(duzentos e quarenta mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais), no Orçamento Geral do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, no Corrente Exercício Financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 240.985,00 (Duzentos e quarenta 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais), conforme demonstrativo abaixo:  

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101  
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

04 – 3.1.90.16.00.00  
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 5.000,00 

Total da Suplementação R$ 5.000,00 
 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102  
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

22 – 3.1.90.16.00.00  
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 18.500,00 

25 – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo 02076 R$ 210.000,00  
Total da Suplementação R$ 228.500,00  

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.03 DIVISÃO DE SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103  
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO 

38 – 
3.1.90.16.00.00 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 7.485,00 

Total da Suplementação R$ 7.485,00 
Total Geral da Suple mentação R$ 240.985,00  

 

DECRETO nº. 441/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal 2155/2010, e Considerando os Protocolos nºs. 

12356/2016, 12724/2016, 12804/2016 e 12028/2016, abrangendo com Adicional de 
Insalubridade conform e PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Carg o pelo Técnico em 
Segurança do Trabalho, Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado 
pelo Médico do Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade de 20% 

(vinte por cento) do salário mínimo nacional aos servidores com cargo em provimento 
efetivo, abaixo nominados: 

 

Matr. Servidor Cargo 

5256 LIA BARTNICZUK FARMACEUTICO BIOQUIMICO 

5266 LUANA ABRÃO COSTA FARMACEUTICO BIOQUIMICO 

4831 CONCEIÇÃO PRESTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

5185 ELAINE DOS SANTOS BARROS BRIZOLA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

4007 YURI COLOMBO MENDES MÉDICO ANESTESISTA 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 439/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 192.636,53 (cento e 
noventa e dois mil seiscentos e trinta e seis reais 
e cinquenta e três centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 192.636,53 (cento e noventa e dois mil seiscentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e três centavos). 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E RH 
06.01 Departamento de ADM e RH 
04.122.0003.2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMARH 
4.4.90.52.00.00 100880 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           12.567,97 

Total da Suplementação: 12.567,97 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07.02 Departamento de Tributação e Fiscalização Tributária 
04.122.0003.2.018 Manutenção do Departamento de Tributação e Fiscalização 
090 3.3.90.30.00.00 100000 MATERIAL DE CONSUMO                                                         50.000,00 

Total da Suplementação: 50.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas 
04.122.0010.2.022 Manutenção dos Serviços de Execução de Obras e Estradas 
120 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        49.500,00 

Total da Suplementação: 49.500,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.02 Departamento de Educação 
12.361.0004.2.046 Transferência dos Recursos do PDDE - Escolas 
612 3.3.50.41.00.00 300111 CONTRIBUIÇÕES                       3.561,95 

Total da Suplementação: 3.561,95 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2.066 Manutenção dos Serviços ADM do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 100500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             2.480,00 

Total da Suplementação: 2.480,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.03 Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
08.243.0022.2.088 Manutenção do Abrigo para Crianças e Adolescentes em Situação de Risco 
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